
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.518.214 - PE (2015/0028898-2)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
EMBARGANTE : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADOS : ALINE MARIA DE MOURA MARTINS MOREIRA E OUTRO(S) - 

PE022039 
   EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS  - PE028240 
   MIGUEL CANCELLA NABUCO  - SP341416 
EMBARGADO : ELZA MARIA DA SILVA 
EMBARGADO : MARIA DE FATIMA DA SILVA LOPES 
EMBARGADO : MARIA JANECLEIDE LEAO DA SILVA 
EMBARGADO : JOSE NILSON ANDRADE DE OLIVEIRA 
EMBARGADO : MARIA LUCIA CABRAL MANSO REGO 
EMBARGADO : JAIRO RONALDO SILVA DE OLIVEIRA 
EMBARGADO : MARINEIDE DE FATIMA SOARES 
EMBARGADO : IVONE RAMOS DA PAZ 
EMBARGADO : JADIELSON GOIS SILVA 
EMBARGADO : ANTONIO FERREIRA DA PAZ 
EMBARGADO : MARIA JOSE DA SILVA 
EMBARGADO : MANOEL ANTÔNIO BRUNO NETO 
EMBARGADO : NATANAEL FERNANDES BANDEIRA 
EMBARGADO : IVONE GOMES DA SILVA 
EMBARGADO : MANOEL RODRIGUES DA SILVA 
EMBARGADO : LOURIVAL ANTONIO SANTIAGO 
EMBARGADO : JOSE DUARTE ALVES 
EMBARGADO : JOSEFA RODRIGUES DA SILVA 
EMBARGADO : OTAVIO SATURNINO DA SILVA 
EMBARGADO : MARIA JOSE MENEZES 
EMBARGADO : MARIA ANUNCIADA DOS SANTOS 
EMBARGADO : MARLI MARIA DOS SANTOS 
EMBARGADO : MANOEL ANTÔNIO BRUNO NETO 
EMBARGADO : MARIA ADILMA ESTEVAO DOMINGOS 
EMBARGADO : MARIA JOSE ALVES RIBEIRO 
EMBARGADO : ROSIMERE FAUSTINO DA SILVA 
EMBARGADO : MARCIO LINS DE ARAUJO 
EMBARGADO : JOSE ANTONIO DA SILVA 
EMBARGADO : AMARO ARES DA SILVA 
EMBARGADO : JULITA ALBINO DA SILVA 
EMBARGADO : MARIA DE LOURDES DA SILVA 
EMBARGADO : RUTEMBERG FRANKLIN FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADOS : DANIELLE TORRES SILVA BRUNO  - PE018393 
   CATARINA ARAÚJO DE MAGALHÃES VEIGA E OUTRO(S) - 

PE022108 
   MARIANA BEZERRA MALTA SAMPAIO  - PE027393 
INTERES.  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Superior Tribunal de Justiça

ADVOGADO : ANTÔNIO XAVIER DE MORAES PRIMO E OUTRO(S) - PE023412 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO INTERNO 

NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES QUE NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA 182/STJ E ART. 1.021, 

§ 1º, DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. VÍCIOS 

INEXISTENTES. INCONFORMISMO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.

I. Embargos de Declaração opostos a acórdão prolatado pela Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, publicado em 14/10/2019.

II. O voto condutor do acórdão embargado apreciou fundamentadamente, de modo coerente 

e completo, todas as questões necessárias à solução da controvérsia, não conhecendo do 

Agravo interno, em razão da incidência da Súmula 182/STJ e do art. 1.021, § 1º, do 

CPC/2015.

III. Inexistindo, no acórdão embargado, omissão, contradição, obscuridade ou erro material, 

nos termos do art. 1.022 do CPC vigente, não merecem ser acolhidos os Embargos de 

Declaração, que, em verdade, revelam o inconformismo da parte embargante com as 

conclusões do decisum.

IV. Embargos de Declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e 
Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

 
 

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2019(data do julgamento).

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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